Indicação nº    1537        /2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República que determine ao Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro, a adoção das medidas necessárias para verificar as condições de conformidade da empresa Agro Comercial da Vargem Ltda, licenciada para uso da marca Inmetro/MAPA pela Bureau Colombo Acta - Qualidade em Sistemas.

JUSTIFICATIVA 

A empresa Agro Comercial da Vargem Ltda, CNPJ 00.029.160/0001-63, com sede à rua Antonio Cavazzan, 492, Parque Peruche, São Paulo/SP, foi a vencedora do certame licitatório objeto do Processo 9.329/2002, da Secretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, relativo ao fornecimento de "cestas básicas" para setores da população paulista.

Essa empresa, por ocasião de firmar o contrato, apresentou a licença para uso da marca Inmetro/MAPA, nº CA 004/03, emitida em 31/03/2003 pelo Bureau Colombo Acta - Qualidade em Sistemas.

De acordo com a nota técnica consultada pela última vez em 29/09/2003, publicada em http://www.inmetro.gov.br/qualidade/notatecnica.asp esse organismo apresentou não conformidades evidenciadas pelo Inmetro.

A licença expedida pelo Bureau Colombo Acta para a Agro Comercial da Vargem é vinculada ao endereço supra citado. No entanto, este Deputado em diligência ao local constatou que o mesmo está em estado de quase abandono, apesar do contrato recente ainda vigir.

Tendo em vista que os fatos relatados podem estar comprometendo tanto o Governo do Estado de São Paulo, por estar distribuindo produtos não conformes com a qualidade esperada, como o Inmetro, enquanto órgão certificador de qualidade, na medida que sua marca pode estar sendo utilizada como garantia de qualidade desses produtos e serviços, é que apresento esta indicação para que seja averiguada essa situação.

Sala das Sessões, em       setembro de 2003.

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual - PT
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